
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,

JUSTIÇA E CIDADANIA N° 53, DE 2025

Requer, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal,
urgência para o PL 2195/2024, que “altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), para prever a presunção absoluta de vulnerabilidade da vítima do
crime de estupro de vulnerável e para estabelecer a aplicação das penas desse crime
independentemente da experiência sexual da vítima ou da ocorrência de gravidez
resultante do estupro”.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 2195/2024, que “altera o Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever a presunção

absoluta de vulnerabilidade da vítima do crime de estupro de vulnerável e para

estabelecer a aplicação das penas desse crime independentemente da experiência

sexual da vítima ou da ocorrência de gravidez resultante do estupro”.

Sala das Comissões, 5 de novembro de 2025.

Senadora Eliziane Gama
(PSD - MA)
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